
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

P-EEF-EITU RA MUN ICI PAL DE DERRU BADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / cNpJ -sa+a2.zeztooot-zo
FONES: (55) 3616-30s8 / 307í
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
E-mail : prefeitura@derrubadas-rs. com. br§AIHBO@

Concede licença-prêmio a servidor
municipal e dd outras providências,

ALArR cEMrN, Prefeito Municipar de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público-Municipal de
Demrbadas (Lei Mun. n 152195),

CONCEDE

Ao servidor municipal, oLMrRo MORETRA DE oLrvErRA,
motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 30
(trinta) dias de licença-prêmio, apartir de 01106/2022 a30/06/2022, sendó 03 (três)
dias referente ao período aquisitivo de 2010112010 a lg/Oll2}l5 e 27 (vinte e ,etej
dias referente ao período aquisitivo de 2010112015 a lglol/2020.

2022.
Gabinete do Prefeito Munici Demrbadas, 01 de junho de

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Em 01/0612022.Em 0 Ll06l202t

4w,4Agente de Recursos Humanos.
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